PARECER Nº 140, DE 2008

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 5301, DE 2007

 


O Provedor da Santa Casa de Misericórdia de Ibirá, encaminhou à esta Casa de Leis, o Requerimento nº 26/2007, solicitando verba para custeio, no valor de R$ 50.000,00, (cinqüenta mil reais), em caráter emergencial.

 



Autuada a documentação por r. despacho do Presidente desta Assembléia Legislativa, foi o mesmo remetido a esta Comissão de Saúde e Higiene, para que se pronuncie sobre a matéria.

 



A importância das Santas Casas de Misericórdia é amplamente reconhecida. Seguem funcionando com constância, apesar das grandes dificuldades com que convivem, sejam de recursos técnicos, verbas ou corpo clínico.

 



A Santa Casa de Misericórdia de Ibirá, atende grande parte da população fundamentalmente através do SUS, Sistema Único de Saúde,  dependendo, portanto, de recursos oficiais para sua manutenção. 

 



A área da saúde no País, representa foco prioritário das políticas públicas, traduzindo compromisso do Governo com a ampliação e melhoria no atendimento das populações.

 



Considerando imprescindível o trabalho oferecido pela Santa Casa de Misericórdia de Ibirá, apresentamos a seguinte Indicação. 





I N D I C A Ç Ã O

 



Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, através da Secretaria de Estado da Saúde, a adoção de medidas e estudos, destinada à liberação de verba de custeio, para a Santa Casa de Misericórdia de Ibirá.

a) Analice Fernandes - Relatora

Aprovado o parecer da relatora, propondo indicação.

Sala das Comissões, em 19-2-2008.

a) Adriano Diogo – Presidente

João Barbosa – Marcos Martins – Uebe Rezeck – Celso Giglio – Adriano Diogo

